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ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram 

reintroduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N 

O P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre 

a letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos 
gue, gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúl-
tima sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e 
no u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/
pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do 

plural dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (man-
ter, deter, reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar 
as palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaé-

reo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: antepro-

jeto, semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirra-

cismo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-

-ondas.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, 

sub-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, 

supersônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressan-

te.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de pa-

lavra iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por 
h perdem essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subuma-
nidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de 
palavra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-ame-
ricano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemen-
to, mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, 
cooperar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-
-almirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachu-
va, pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, 
pró, usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, 
aquém-mar, recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-
-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está domi-
nando muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! 
Por isso vamos passar para mais um ponto importante. 

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das pala-
vras. Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o tim-

bre fechado.
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Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos 

este caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, 

N, R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, 
éter, fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, 
céu, dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vo-
gais (aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só 
treinar e fixar as regras. 

FLEXÃO NOMINAL E VERBAL. EMPREGO DE TEMPOS E 
MODOS VERBAIS. VOZES DO VERBO

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou ima-

ginários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações 
e sentimentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/

macaco/João/sabão

SUBSTANTIVOS COMPOSTOS: 
são formados por mais de um 

radical em sua estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS PRIMITIVOS: 
são os que dão origem a 

outras palavras, ou seja, ela é 
a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS DERIVADOS: 
são formados por outros 

radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS PRÓPRIOS: 
designa determinado ser 
entre outros da mesma 

espécie. São sempre iniciados 
por letra maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua da 
Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS CONCRETOS: 
nomeiam seres com existência 

própria. Esses seres podem 
ser animadoso ou inanimados, 

reais ou imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS ABSTRATOS: 
nomeiam ações, estados, 

qualidades e sentimentos que 
não tem existência própria, ou 
seja, só existem em função de 

um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS COLETIVOS: 
referem-se a um conjunto 

de seres da mesma espécie, 
mesmo quando empregado 
no singular e constituem um 

substantivo comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras artísticas)/

buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: mascu-

lino e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes 
ou uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigre-
sa, o presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma 
única forma para o masculino e o feminino. Os uniformes divi-
dem-se em epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invari-
áveis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, pal-
meira macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo con-
texto que aparecem que se determina o gênero: a criança (o 
criança), a testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma 
tanto para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a 
agente, o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais 
de 1).

– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra invariável que especifica e caracteriza o substan-

tivo: imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expres-
são composta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro subs-
tantivo por preposição com o mesmo valor e a mesma função 
que um adjetivo: golpe de mestre (golpe magistral), jornal da 
tarde (jornal vespertino).
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Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o feminino: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 

japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namora-

dores, japonês/ japoneses.
– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.

• Grau:
– Grau Comparativo de Superioridade: Meu time é mais vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Inferioridade: Meu time é menos vitorioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Igualdade: Meu time é tão vitorioso quanto o seu.
– Grau Superlativo Absoluto Sintético: Meu time é famosíssimo.
– Grau Superlativo Absoluto Analítico: Meu time é muito famoso.
– Grau Superlativo Relativo de Superioridade: Meu time é o mais famoso de todos.
– Grau Superlativo Relativo de Inferioridade; Meu time é menos famoso de todos.

Artigo 
É uma palavra variável em gênero e número que antecede o substantivo, determinando de modo particular ou genérico.
• Classificação e Flexão do Artigos
– Artigos Definidos: o, a, os, as.
O menino carregava o brinquedo em suas costas.
As meninas brincavam com as bonecas.
– Artigos Indefinidos: um, uma, uns, umas.
Um menino carregava um brinquedo.
Umas meninas brincavam com umas bonecas.

Numeral 
É a palavra que indica uma quantidade definida de pessoas ou coisas, ou o lugar (posição) que elas ocupam numa série.
• Classificação dos Numerais
– Cardinais: indicam número ou quantidade: 
Trezentos e vinte moradores.
– Ordinais: indicam ordem ou posição numa sequência: 
Quinto ano. Primeiro lugar.
– Multiplicativos: indicam o número de vezes pelo qual uma quantidade é multiplicada: 
O quíntuplo do preço.
– Fracionários: indicam a parte de um todo: 
Dois terços dos alunos foram embora.

Pronome 
É a palavra que substitui os substantivos ou os determinam, indicando a pessoa do discurso.
• Pronomes pessoais vão designar diretamente as pessoas em uma conversa. Eles indicam as três pessoas do discurso. 

Pessoas do Discurso Pronomes Retos
Função Subjetiva

Pronomes Oblíquos
Função Objetiva

1º pessoa do singular Eu Me, mim, comigo

2º pessoa do singular Tu Te, ti, contigo

3º pessoa do singular Ele, ela, Se, si, consigo, lhe, o, a

1º pessoa do plural Nós Nos, conosco

2º pessoa do plural Vós Vos, convosco

3º pessoa do plural Eles, elas Se, si, consigo, lhes, os, as
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O SISTEMA ESCOLAR BRASILEIRO SEGUNDO A LEGIS-
LAÇÃO ATUAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no tra-
balho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvol-
ve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições 
próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade hu-
mana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educan-
do, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de en-

sino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta 

Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 

práticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 

longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 

anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos 
os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede re-
gular de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adul-
tos, com características e modalidades adequadas às suas ne-
cessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem tra-
balhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de ma-
terial didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluí-
do pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da educação básica internado 
para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluí-
do pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de clas-
se ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Públi-
co, acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federa-
tiva, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em ida-
de escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram 
a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 

escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, 
nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades cons-
titucionais e legais.
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§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste ar-
tigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 
hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gra-
tuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela 
ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 
diferentes níveis de ensino, independentemente da escolariza-
ção anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previs-
to no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, 
no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de 
prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os precei-
tos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 
devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos 
para o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos 
termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Fede-
ral: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser rea-
lizada em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em 
outro horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações 
necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas pre-
vistas neste artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos 
sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercen-
do função normativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolari-
dade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e suple-
tiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para 
identificação, cadastramento e atendimento, na educação bási-
ca e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação; (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a edu-
cação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimen-
to escolar no ensino fundamental, médio e superior, em cola-
boração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 
prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das institui-
ções de educação superior, com a cooperação dos sistemas que 
tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de educação 
superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide 
Lei nº 10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacio-
nal de Educação, com funções normativas e de supervisão e ati-
vidade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações necessários 
de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser 
delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mante-
nham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 

oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a dis-
tribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municí-
pios;
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IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de educação 
superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priori-
dade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o 
disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, 
de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede esta-
dual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas 
e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de 

ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimen-

tos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em 
outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Cons-
tituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede muni-
cipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as nor-
mas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência 
de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi-

nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 

rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus fi-

lhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência 
e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da pro-
posta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, 
de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Redação 
dada pela Lei nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a inti-
midação sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído 
pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de 
paz nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estraté-
gias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do esta-

belecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a propos-

ta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 

de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 

de participar integralmente dos períodos dedicados ao planeja-
mento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo 
com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conse-
lhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades es-
colares públicas de educação básica que os integram progres-
sivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas gerais de direito finan-
ceiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regula-
mento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela ini-

ciativa privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Fe-

deral compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, 

pelo Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Po-

der Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 

respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de edu-

cação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, inte-
gram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educa-

ção infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 

pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis clas-

sificam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regula-
mento)(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei.(Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019)



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
BERÇARISTA E RECREACIONISTA

1

UNIDADE ENTRE EDUCAR E CUIDAR NA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

O EDUCAR E O CUIDAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Embora existam situações na qual o modelo antigo ainda ocor-

ra, que em determinados momentos há um responsável para cuidar 
e outro para educar, atualmente a discussão vai muito além des-
sa análise simplificada. Cuidar e educar, de acordo com as novas 
diretrizes, devem caminhar juntos. Percebe-se nos dias de hoje e 
apoiado nos paradigmas emergentes da complexidade (DEMO, 
2002; MORIN, 2002) e da visão sistêmica relacionada ao ser vivo 
(CAPRA, 2001; CAPRA, 2002; MATURANA & VARELA, 2001), o indi-
víduo como ser global, não fragmentado e não linear, em todos os 
momentos e em todas as situações, ou seja, cuidar e educar, con-
templando de forma democrática todas as diferenças e, ao mesmo 
tempo, a natureza complexa do indivíduo. Plenamente entendidas 
e aplicadas, cuidar e educar caminham simultaneamente e de ma-
neira indissociável, possibilitando que ambas as ações construam 
na totalidade, a identidade e a autonomia da criança. 

A ação conjunta dos educadores e demais membros da equi-
pe da instituição é essencial para garantir que o cuidar e o educar 
aconteçam de forma integrada. Essa atitude deve ser contemplada 
desde o planejamento educacional até a realização das atividades 
em si. 

Nesse constante fazer dentro da instituição educacional, há 
momentos em que uma ação pedagógica incisiva se faz necessária, 
pois o educador, em algumas situações, necessita cobrar dos pais 
e demais profissionais, atitudes que visam ao melhor desenvolvi-
mento da criança. Essa ação, por vezes, não é bem aceita. A família 
se sente invadida na sua intimidade, recusando-se a enxergar o que 
não dá mais para esconder e, nesse momento, o educador incomo-
dado com o descaso por parte da família, se pergunta: Afinal, quem 
cuida? Quem educa? 

Torna-se necessária uma parceria de todos para o bem-estar do 
educando. Cuidar e educar envolve estudo, dedicação, cooperação, 
cumplicidade e, principalmente, amor de todos os responsáveis 
pelo processo, que se mostra dinâmico e em constante evolução. 

Por outro lado, é imprescindível conhecer a natureza e as raí-
zes históricas da educação infantil, os desdobramentos da prática 
educacional nas instituições responsáveis e as influências que exer-
ceram e ainda exercem nas diretrizes pedagógicas dessa área. Além 
disso, há necessidade de caracterizar amplamente o conceito, a es-
pecificidade e as peculiaridades do cuidar e do educar no contexto 
contemporâneo da prática pedagógica, baseando-se nos autores 
que discutem essa questão e na legislação atual. 

HISTÓRICO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
As instituições de educação infantil nasceram na França, no 

século XVIII, em resposta à situação de pobreza, abandono e maus-
-tratos de crianças pequenas, cujos pais trabalhavam em fábricas, 
fundições e minas, criadas pela Revolução Industrial. Todavia, os 
objetivos e formas de tratar as crianças dos extratos sociais mais 
pobres da sociedade não eram consensuais. Setores da elite defen-
dia a ideia de que não seria bom para a sociedade como um todo, 
que se educasse as crianças pobres, era proposta a educação da 
ocupação e da piedade (OLIVEIRA, 1995). 

Durante muito tempo, as instituições infantis, incluindo as bra-
sileiras, organizavam seu espaço e sua rotina diária em função de 
ideias de assistência, de custódia e de higiene da criança. A década 
de 1980 passou por um momento de ampliação do debate a respei-
to das funções das instituições infantis para a sociedade moderna, 
que teve início com os movimentos populares dos anos 1970 (WA-
JSKOP, 1995). 

A partir desse período, as instituições passaram a ser pensadas 
e reivindicadas como lugar de educação e cuidados coletivos das 
crianças de zero a seis anos. 

A abertura política permitiu o reconhecimento social desses 
direitos manifestados pelos movimentos populares e por grupos 
organizados da sociedade civil. A Constituição de 1988 (art. 208, 
inciso IV), pela primeira vez na história do Brasil, definiu como di-
reito das crianças de zero a seis anos se idade e dever do Estado o 
atendimento à infância. 

Muitos fatos ocorreram de forma a influenciar essas mudanças: 
o desenvolvimento urbano, as reivindicações populares, o trabalho 
da mulher, a transformação das funções familiares, as ideias de in-
fância e as condições socioculturais para o desenvolvimento das 
crianças. 

Constituir-se em um equipamento só para pobres, principal-
mente no caso das instituições de educação infantil, financiadas ou 
mantidas pelo poder público, significou, em muitas situações, atuar 
de forma compensatória para sanar as supostas faltas e carências 
das crianças e de suas famílias. A tônica do trabalho institucional 
foi pautada por uma visão que estigmatizava a população de baixa 
renda. A concepção educacional era marcada por características as-
sistencialistas, sem considerar as questões de cidadania ligadas aos 
ideais de liberdade e igualdade. 

Modificar essa concepção de educação assistencialista signifi-
ca atentar para várias questões que vão além dos aspectos legais. 
Envolve, principalmente, assumir as especificidades da educação 
infantil e rever concepções sobre a infância, as relações entre clas-
ses sociais, as responsabilidades da sociedade e o papel do Estado 
diante de crianças pequenas. 

Embora haja um consenso sobre a necessidade de que a edu-
cação para as crianças pequenas deva promover a integração en-
tre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e sociais da 
criança, considerando que esta é um ser completo e indivisível, as 
divergências estão exatamente no que se entende sobre o que seja 
trabalhar com cada um desses aspectos. 

Polêmicas sobre cuidar e educar, sobre o papel do afeto na re-
lação pedagógica e sobre educar para o desenvolvimento ou para o 
conhecimento, tem se constituído no pano de fundo sobre o qual se 
constroem as propostas em educação infantil. 

EDUCAR 
É de suma importância que as instituições de educação infan-

til incorporem de maneira integrada as funções de cuidar e edu-
car, não mais diferenciando, nem hierarquizando os profissionais 
e instituições que atuam com crianças pequenas ou àqueles que 
trabalham com as de mais idade. As novas funções da educação 
infantil devem estar associadas a padrões de qualidade. Essa qua-
lidade advém de concepções de desenvolvimento que consideram 
as crianças nos seus contextos sociais, ambientais, culturais e, mais 
concretamente, nas interações e práticas sociais que lhes fornecem 
elementos relacionados às mais diversas linguagens e ao contato 
com os mais variados conhecimentos para a construção da auto-
nomia. 

A instituição de educação infantil deve tornar acessível a todas 
as crianças que a frequentam, indiscriminadamente, elementos da 
cultura que enriquecem o seu desenvolvimento e inserção social. 
Cumpre um papel socializador, propiciando o desenvolvimento da 
identidade das crianças, por meio de aprendizagens diversificadas, 
realizadas em situações de interação (BRASIL, 1998, p. 23). 

Pode-se oferecer às crianças, condições para as aprendizagens 
que ocorrem nas brincadeiras e àquelas advindas de situações pe-
dagógicas intencionais ou aprendizagens orientadas pelos adultos. 
Contudo, e importante ressaltar que essas aprendizagens, de natu-
reza diversa, ocorrem de maneira integrada no processo de desen-
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volvimento infantil. Educar significa, portanto, propiciar situações 
de cuidados, brincadeiras e aprendizagens orientadas de forma 
integrada e que possam contribuir para o desenvolvimento das ca-
pacidades infantis de relação interpessoal, de ser e estar com os 
outros em uma atitude básica de aceitação, de respeito e confiança, 
e o acesso, pelas crianças aos conhecimentos mais amplos da reali-
dade social e cultural. 

Nesse processo, a educação infantil poderá auxiliar o desen-
volvimento das capacidades de apropriação e conhecimento das 
potencialidades corporais, afetivas, emocionais, estéticas e éticas, 
na perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e 
saudáveis. 

O processo educativo é realizado de várias formas: na família, 
na rua, nos grupos sociais e, também, na instituição. Educar, nessa 
primeira etapa da vida, não pode ser confundido com cuidar, ainda 
que crianças (especialmente as de zero a 3 anos) necessitem de cui-
dados elementares para garantia da própria sobrevivência. O que 
deve permear a discussão não são os cuidados que as crianças de-
vem receber, mas o modo como elas devem recebê-los, já que se 
alimentar, assear-se, brincar, dormir, interagir são direitos inaliená-
veis à infância (GARCIA, 2001). 

Para educar, faz-se necessário que o educador crie situações 
significativas de aprendizagem, se quiser alcançar o desenvolvimen-
to de habilidades cognitivas, psicomotoras e socioafetivas, mas e, 
sobretudo, fundamental que a formação da criança seja vista como 
um ato inacabado, sempre sujeito a novas inserções, a novos re-
cuos, a novas tentativas. 

FORMAÇÃO DO EDUCADOR INFANTIL 
As funções do profissional de educação infantil estão passando 

por reformulações profundas. O que se esperava dele há algumas 
décadas, não corresponde mais aos dias atuais. Nessa perspectiva, 
os debates estão indicando a necessidade de uma formação mais 
abrangente e unificadora para educadores infantis e de uma rees-
truturação dos quadros de carreira que levem em consideração os 
conhecimentos já acumulados no exercício profissional, bem como 
possibilite a atualização profissional. 

A LDB (Lei de Diretrizes e Bases) dispõe, no título VI, art. 62:
A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á 

em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em 
universidades e institutos superiores de educação, admitida, como 
formação mínima para o magistério na educação infantil e nas qua-
tro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 
médio, na modalidade normal. 

Isso significa que as redes de ensino deverão colocar-se a tarefa 
de investir de maneira sistemática na capacitação e atualização per-
manente e em serviço de seus educadores, aproveitando as expe-
riências acumuladas daqueles que já vêm trabalhando com crianças 
há mais tempo e com qualidade. 

Nessa perspectiva, faz-se necessário que os profissionais, nas 
instituições de educação infantil, tenham ou venham a ter uma 
formação inicial sólida e consistente, acompanhada de adequada e 
permanente atualização em serviço. Assim, o diálogo, no interior da 
categoria, tanto quanto os investimentos na carreira e formação do 
profissional pelas redes de ensino, é, hoje, desafio presente, com 
vista à profissionalização do decente de educação infantil. 

O trabalho direto com as crianças pequenas exige que o edu-
cador tenha uma competência polivalente. Ser polivalente signifi-
ca que ao educador cabe trabalhar com conteúdos de naturezas 
diversas que abrangem desde cuidados básicos essenciais até co-
nhecimentos específicos provenientes das diversas áreas do co-
nhecimento. Este caráter polivalente demanda, por sua vez, uma 
formação bastante ampla e profissional que deve tornar-se, ele 
também, um aprendiz, refletindo constantemente sobre sua práti-

ca, debatendo com seus pares, dialogando com as famílias e a co-
munidade e buscando informações necessárias para o trabalho que 
desenvolve. São instrumentos essenciais para reflexão sobre a prá-
tica direta com as crianças a observação, o registro, o planejamento 
e a avaliação (BRASIL, 1998, p. 41). 

Para que os projetos educativos das instituições possam, de 
fato, representar esse diálogo e debate constante, é preciso ter 
educadores que estejam comprometidos com a prática educacio-
nal, capazes de responder às demandas familiares e das crianças, 
assim como às questões específicas relativas aos cuidados e apren-
dizagens infantis. 

A formação do educador infantil deve estar baseada na con-
cepção de educação infantil. Deve buscar a superação da dicotomia 
educação / assistência, levando em conta o duplo objetivo da edu-
cação infantil de cuidar e educar. 

A formação deve ser entendida como direito do profissional, 
o que implica a indissociabilidade entre formação e profissionali-
zação. Diferentes níveis e estratégias de formação devem ser gera-
dores de profissionalização, tanto em termos de avanço na escola-
ridade, quanto no que se refere à progressão na carreira (GARCIA, 
2001). 

Para responder à diversidade de situações hoje existentes nas 
instituições infantis e à multiplicidade de profissionais que atuam 
na área, torna-se necessário elaborar e avaliar propostas diferen-
ciadas de formação. 

É necessário também aprofundar os estudos sobre especifici-
dades do trabalho com crianças de diferentes idades dentro da faixa 
etária de zero a 6 anos

VALORIZAÇÃO DE TODAS AS LINGUAGENS INFANTIS

Falar em múltiplas linguagens é falar em possibilitar o desen-
volvimento integral da criança. Através das múltiplas linguagens, a 
criança expressa, comunica, organiza, movimenta e imagina.

As crianças em seu terceiro e quarto ano de vida, gostam muito 
de brincar de faz-de-conta. É a linguagem do jogo simbólico que 
instiga sua imaginação, fantasia, vontade de descobrir e compreen-
der o mundo. 

Segundo Santos: Na brincadeira do faz-de-conta é onde a crian-
ça pode aprender muita coisa sobre o comportamento social. É re-
presentado o papel de mãe, pai, médico... que ela pode se colocar 
no lugar de outro, percebendo melhor cada papel que estes repre-
sentam na sociedade e , assim, compreender seu próprio compor-
tamento. (SANTOS, 1999, p .81-82). 

A literatura infantil também exerce um papel fundamental na 
Educação Infantil, estimulando a linguagem escrita, oral, visual, sim-
bólica(...). Além disso, a leitura de histórias para as crianças instiga 
a imaginação. “A leitura de histórias pode ser uma forma de brincar 
com palavras e figuras e é uma atividade imediatamente prazerosa 
para crianças e adultos, além de proporcionar uma rica fonte para a 
imaginação”. Porem antes de ler o livro para a sala o educador tem 
a obrigação de fazer a leitura previa do mesmo de modo a saber 
quais expressões faciais e tom de voz usar, com o objetivo único de 
estimular as crianças a se interarem com a historia e sentir o que 
realmente ela passa (alegria, raiva, medo, etc.) Trabalhar as múlti-
plas linguagens na Educação Infantil significa contribuir nos aspec-
tos cognitivos, psicomotores, afetivos e sociais. Profere respeito à 
motricidade infantil, à fala e à oralidade, à representação e a escrita.
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OS DIFERENTES RITMOS NA CONSTRUÇÃO DO CO-
NHECIMENTO

A Relação entre o Currículo e a Construção do Conhecimento 
Embora seja um dos elementos mais importantes, se não o 

mais importante da escola, o currículo ainda vem sendo encarado 
como um elemento de pouca relevância, no que diz respeito à prá-
tica educativa. A organização curricular norteia a prática educativa 
do professor, e embora não ofereça soluções prontas, deve priorizar 
a melhoria da qualidade de ensino. Para Teixeira (1976, p. 58), a 
escola tem de se fazer prática e ativa, e não passiva e expositiva, 
formadora e não formalista. Não será a instituição decorativa pre-
tensamente destinada á ilustração dos seus alunos, mas a casa que 
ensine a ganhar a vida e a participar inteligente e adequadamente 
da sociedade. 

O papel concebido à escola é muito diversificado e importante, 
pois este ambiente, além de atender às necessidades educacionais 
das crianças, deve garantir-lhes um lugar especial, oferecendo to-
das as condições necessárias ao seu aprendizado, além disso, pode 
também contribuir na formação de competências e habilidades 
consideradas essenciais para o desenvolvimento de sua criticidade. 

A estrutura e organização do currículo é muito importante para 
a aprendizagem da criança, uma vez que possibilita a promoção de 
meios que facilitam o processo de ensino, tendo em vista a reci-
procidade e a integridade da mesma com relação às atividades en-
volvidas. O problema é que na maioria das vezes os métodos e os 
conteúdos de ensino são pensados fora do ambiente escolar. 

Para Traldy (1984), um bom currículo escolar, é aquele que se 
fundamenta numa concepção de educação que: Pressupõe que o 
aluno seja sujeito de seu processo de aprendizagem; privilegia prin-
cipalmente o saber que deve ser produzido, sem relegar a segundo 
plano o saber que o aluno já possui; as atividades de currículo e 
ensino não são separadas da totalidade social e visam à transfor-
mação crítica e criativa do contexto escolar, e mais especificamente 
de sua forma de se organizar; essa transformação ocorre através 
do acirramento das contradições e da elaboração de propostas de 
ação, tendo em vista a superação das questões apresentadas pela 
prática pedagógica. 

A escolha dos conteúdos deve partir da realidade concreta do 
aluno, considerando desde a essência dos dados ao contexto em 
que está inserida a escola, dando mais ênfase à interação profes-
sor-aluno, valorizando a participação de ambos nas tomadas de 
decisões, promovendo a integração do conteúdo, selecionando-o 
conforme as necessidades das partes envolvidas. 

Há, porém, que se levantar fatores definitivos na construção 
do currículo, tal como podemos observar nas palavras de Moreira 
(1990, p. 49): No nível da teoria curricular, um interesse em contro-
le é claro quando as tarefas curriculares correspondem à a) defini-
ção dos elementos ou variáveis relevantes envolvidos no currículo; 
e b) criação de um sistema de tomada de decisões para o planeja-
mento curricular. 

Ao chegar à escola, a criança já traz de casa um conjunto de ha-
bilidades e competências que precisam ser desenvolvidas, e por sua 
vez, definidas pelo professor. Além de promover o desenvolvimen-
to dessas habilidades, o professor precisa aprender a interagir, per-
guntar e fazer bons questionamentos, sendo flexível para mudanças 
metodológicas que surgirem no decorrer de sua prática, em todas 
as áreas curriculares, fazendo com que o currículo se torne mais 
próximo da identidade do aluno. De acordo com Moreira (1990, p. 
54): “paralelamente às mudanças na vida social, a escola deveria 
transformar-se e organizar-se cientificamente de modo a compen-
sar os problemas da sociedade mais ampla e contribuir para o al-
cance de justiça social”. 

O aluno deve participar ativamente do processo de ensino rea-
lizado pela escola, sendo entendido não apenas como objeto, mas 
como sujeito da prática de ensino. O professor em consideração a 
individualidade de cada um, tendo em vista o contexto cada vez 
mais diversificado da sala de aula, no qual cada aluno possui carac-
terísticas distintas. 

Outro aspecto básico que merece destaque na organização 
curricular é a forma de como se avalia a aprendizagem do aluno. A 
avaliação deve estar incorporada ao currículo a partir do momento 
que se faz presente na sala de aula. São muitas as escolas que não 
permitem que haja uma melhoria nos métodos de avaliação, per-
manecendo conservadoras, embora vivamos em constantes trans-
formações. 

Traldy (1984) acrescenta que em uma proposta de educação 
transformadora e de currículo com um enfoque crítico, só se pode 
falar em um processo de avaliação que seja compatível com essa 
concepção de educação e de currículo. 

O processo de avaliação na sala de aula deve estar de acordo 
com as particularidades de cada sujeito presente em tal processo, 
respeitando as diferenças no currículo escolar, e, por sua vez, na 
sala de aula. Avaliar, não significa dar todo o conteúdo até o final do 
ano e cobrar o que foi ensinado, por meio de inúmeras provas, que 
acabam se tornando quase o único instrumento, termômetro a me-
dir o que os alunos e alunas aprenderam (OLIVEIRA, 2003). A partir 
dessa reflexão teórica, percebemos o currículo, como um parâme-
tro que norteia a prática educativa, o qual precisa ser planejado de 
acordo com a realidade de cada escola e dos sujeitos nela envolvi-
dos, e atualizado devido às constantes transformações sociais. 

Tem-se a educação como único meio digno capaz de fazer com 
que o indivíduo ascenda social e intelectualmente, através da pro-
dução de múltiplos conhecimentos que o levam à ação transforma-
dora de si e do mundo. É preciso pensar o currículo como algo que 
norteia a prática do professor na sala de aula, exigindo, entretanto, 
a consideração das competências anteriormente formadas pelos 
alunos, caso contrário, o seu ensino continuará a mesma coisa, sem 
inovações, sem estímulos, tornando assim, algo que faz bem, que 
promove transformação e desenvolve o senso crítico, em algo que 
não passe de um mero conteúdo. 

O professor, bem como toda a equipe que compõe a escola, 
deve criar um meio educacional adaptado às condições locais do 
aluno dentro e fora da escola. Isto favorece o envolvimento escola-
-aluno, promovendo um relacionamento capaz de ocasionar a iden-
tificação de ambas as partes, não somente no campo intelectual, 
mas também em reflexões sobre nós mesmos como seres huma-
nos. Mediante a isso, procurou-se nesse estudo, apresentar alguns 
dos muitos estudos e pesquisas que evidenciaram a importância do 
currículo como fator indispensável para o bom desenvolvimento da 
criança no processo educacional.1

Princípios epistemológicos do currículo
As discussões contemporâneas sobre as ciências abrem uma 

reflexão epistemológica que têm colocado em pauta o estatuto da 
ciência, a cientificidade das diferentes disciplinas e remetem ao 
currículo escolar. A Teoria do Currículo, como ciência humana, tem 
sido sensível a essas discussões. É recorrente a discussão em torno 
da crise dos paradigmas seja diante da impossibilidade do mecani-
cismo determinista clássico explicar eventos, ou os limites abrirem 
fundadas perspectivas para o presente e o futuro da humanidade. 

Sensibilizar-se às novas tendências epistemológicas e, ao mes-
mo tempo, manterse atento às suas contribuições para a Educação, 
supõe não perder de vista os avanços, mesmo contraditórios, que a 
teoria e a prática do Currículo têm realizado na história da escola no 
mundo contemporâneo. 

1 Fonte: www.editorarealize.com.br/www.educacaoinfantil.aix.com.br




